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 l - Relatório: 

 Este  parecer  tem  origem  no  OFÍCIO  CIRCULAR  Nº  159/2021/GAB/RESTINGA/IFRS  Porto 
 Alegre,  13  de  julho  de  2021,  dirigido  à  Comissão  Permanente  de  Processo  de  Ingresso 
 Discente  -  Campus  Res�nga  ,  com  o  seguinte  assunto:  solicitação  de  parecer  referente  à 
 pauta do Conselho de Campus - Definição de forma de  ingresso aos cursos EMI 2022. 

 Ele  deve-se  à  demanda  da  Pró-reitoria  de  Ensino  para  que  as  unidades  definam  pelo  uso  de 
 prova  ou  sorteio,  no  Processo  Sele�vo  Complementar  de  2022/1,  no  que  se  refere  aos 
 Cursos Técnicos Integrados ao Ensino Médio. 

 A  Direção-geral  encaminhou  o  tema  para  deliberação  do  Conselho  do  Campus  Res�nga, 
 através  do  OFÍCIO  CIRCULAR  Nº  157/2021/GAB/RESTINGA/IFRS,  manifestando-se  favorável 
 à  forma  de  sorteio  e  solicitando  parecer  à  Comissão  Permanente  de  Processo  de  Ingresso 
 Discente  (Coppid)  e  à  Comissão  Local  para  Prevenção,  Monitoramento  e  Controle  da 
 Covid-19 do Campus Res�nga. 

 A Coppid, em reunião ordinária no dia 22 de julho  de 2021, exarou parecer, conforme segue: 

 ll - Análise: 

 Cabe  a  essa  Comissão  analisar  as  questões  relacionadas  à  operacionalização  do  Processo  de 
 Ingresso  e  à  melhor  promoção  de  acesso  dado  o  contexto  pandêmico  e,  diante  das  duas 
 possibilidades expostas, com o obje�vo de respaldar  deliberação do Conselho de Campus. 

 No  Processo  de  Ingresso  2020/1  o  Campus  Res�nga  teve  628  ins  crições  homologadas  para 
 os Cursos de Ensino Médio Integrado. 

 De  modo  que,  atendendo  aos  protocolos  sanitários  preconizados  pela  Portaria  Conjunta 
 SES/SEDUC/RS  Nº  01/2021  para  realização  de  provas  presenciais,  aos  quais  devem  garan�r 
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 fluxos  de  circulação  em  sen�do  único  para  entrada,  permanência,  circulação  e  saída, 
 escalonamento  de  grupos  nas  áreas  comuns,  fiscalização  preven�va  de  transmissão,  uso  de 
 máscara  ajustada  corretamente  ao  rosto,  bem  como  a  sua  disponibilização,  produtos  para 
 lavagem  de  mãos  e  álcool  em  gel  70%  e  garan�a  do  distanciamento  �sico  de  pelo  menos  1,5 
 metros entre as mesas de prova, observa-se que: 

 1)  a  ocupação  média  das  salas  do  Campus  Res�nga  -  32  pessoas  -  precisa  ser  reduzida 
 para garan�a do espaçamento; 

 2)  o  Plano  de  Con�ngência  para  Prevenção,  Monitoramento  e  Controle  do  Novo 
 Coronavírus  -  Covid-19,  do  IFRS,  estabelece  o  máximo  de  22  candidatos  por  sala  no 
 Campus Res�nga; 

 3)  deste  modo  seriam  necessárias  no  mínimo  29  salas  de  prova,  sem  contar  salas 
 exclusivas  para  u�lização  de  candidatos  com  necessidades  específicas  como  leitor  de 
 prova, por exemplo, entre outros; 

 4)  atualmente  o  Campus  possui  20  salas  com  infraestrutura  adequada  para  realização 
 de  provas  presenciais,  o  que  indica  a  necessidade  de  outro  local  de  provas  além  do 
 Campus Res�nga; 

 5)  a  par�r  deste  cálculo  médio  pode-se  projetar  o  número  de  pessoas  necessárias  como 
 aplicadoras  de  prova,  fiscais  do  processo  sele�vo  e  para  fiscalização  preven�va  de 
 transmissão; 

 6)  em  condições  normais  necessita-se:  02  fiscais  de  sala;  02  fiscais  de  apoio  por 
 corredor;  04  fiscais  para  sala  central;  e  05  fiscais  de  apoio/volantes.  Assim,  seriam 
 necessários  88  colaboradores  para  fazer  a  operacionalização  de  um  processo 
 presencial,  sem  adicionar  fiscais  responsáveis  pela  fiscalização  preven�va  de 
 transmissão  (58  fiscais  de  sala;  12  fiscais  de  apoio  por  corredor  considerando  três 
 corredores  por  local  de  prova;  08  fiscais  para  sala  central  considerando  os  dois  locais 
 de provas; e 10 fiscais apoio/volantes para dois locais  de prova). 

 Quanto  ao  acesso,  compreende-se  que  o  IFRS  -  Campus  Res�nga  realiza  seleção  de 
 candidatos  por  não  comportar  a  atenção  integral  demandada  pelo  bairro  no  que  se  refere  ao 
 número de vagas des�nadas à educação básica no Ensino  Médio não atendidas no entorno. 

 Logo,  se  a  seleção  decorre  de  uma  necessidade  ins�tucional  devido  à  uma  impossibilidade 
 do  poder  público  em  acolher  a  todos  que  demandam  o  acesso  ao  ensino  médio,  fazê-la  por 
 meio  de  uma  prova  é  escolher  entre  estes,  que  procuram  acesso  ao  direito,  os  que  se 
 encontram em melhores condições de acesso à educação  nos níveis anteriores. 
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 Essa  lógica  é  contrária  aos  princípios  básicos  da  inclusão,  dado  que  o  a  cesso  deve  estar 
 organizado  para  ser  concedido  a  quem  mais  precisa  e  não  a  quem  tem  melhores  condições 
 de a�ngi-lo. 

 De  modo  que  esta  comissão  manifesta-se  por  não  efe�var  o  Processo  de  Ingresso  por  meio 
 de  prova  de  conhecimentos,  entendendo  como  público  do  Ensino  Médio  Integrado  ofertado 
 pelo  Campus  Res�nga  todos  os  estudantes  concluintes  da  educação  básica.  E  considera 
 menos  excludente  sortear  entre  os  que  se  candidatam,  do  que  classificá-los  por  seus 
 conhecimentos pregressos. 

 lll - Voto: 

 1.  Considerando  não  haver  viabilidade  de  pessoal  e  recursos  para  realização  de  provas 
 presenciais, com o número de candidatos esperados  e em segurança; 

 2.  Considerando  que  os  jovens  aptos  aos  ensino  médio  não  precisam  ser  subme�dos  à 
 prova como modo de acesso ao direito à educação básica. 

 A  C  omissão  Permanente  de  Processo  de  Ingresso  Discente  -  Campus  Res�nga  é  favorável  a 
 manutenção da forma de ingresso por sorteio para este  processo sele�vo. 

 Porto Alegre, 26 de julho de 2021. 

 Márcia Pereira Pedroso 

 C  omissão Permanente de Processo de Ingresso Discente  - Campus Res�nga 


